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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 

 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016 

 

 
A Prefeitura do Município de Pitangueiras faz saber que realizará, através do Instituto Nosso Rumo, em datas, locais 

e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes para o cargo 
descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste 

Edital. 
 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Estatutário, nos cargos atualmente vagos, dentro 

do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a 
critério da Prefeitura do Município de Pitangueiras. 

 
1.2. A escolaridade mínima, o valor da inscrição, o código da opção, o cargo, as vagas para ampla concorrência, as vagas 

reservadas às pessoas com deficiência, o salário inicial/carga horária, os requisitos mínimos exigidos e o bloco do cargo são 

os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo. 
 

1.2.1. As vagas oferecidas são para o Município de Pitangueiras/ SP. 
 

1.3. Aos servidores são asseguradas todas as vantagens previstas na Lei Complementar nº 2.490/2006 e alterações 
posteriores e complementares, bem como da Lei Complementar nº 3.324/2015. 

 

1.4. A Descrição Sumária do cargo será obtida no Anexo I, deste Edital. 
 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 

TABELA I  

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – VALOR DA INSCRIÇÃO – R$ 25,00 

Código 

da 
Opção 

Cargo Vagas 

Vagas para 

Pessoas com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 

 Carga Horária 
Requisitos Mínimos Exigidos 

101 Coveiro 01 00 
R$ 1.000,39 

40 hs semanais 
- Ensino Fundamental Incompleto. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – VALOR DA INSCRIÇÃO – R$ 25,00 

Código 
da 

Opção 

Cargo Vagas 
Vagas para 

Pessoas com 

Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 

201 Leiturista 01 00 
R$ 1.104,83 

40 hs semanais 
- Ensino Fundamental Completo. 

202 Motorista 01 00 
R$ 1.245,03 

40 hs semanais 
- Ensino Fundamental Completo; 

- CNH categoria “D”. 

203 Pedreiro 01 00 
R$ 1.104,83 

40 hs semanais 
- Ensino Fundamental Completo. 

204 Tratorista 01 00 
R$ 1.104,83 

40 hs semanais 
- Ensino Fundamental Completo; 

- CNH categoria “D”. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO – VALOR DA INSCRIÇÃO – R$ 39,00 

Código 
da 

Opção 
Cargo Vagas 

Vagas para 
Pessoas com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 

301 
Operador de Tratamento de 

Água 
01 00 

R$ 1.515,87 
40 hs semanais 

- Ensino Médio Completo. 

 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – VALOR DA INSCRIÇÃO – R$ 59,00 

Código 
da 

Opção 

Cargo Vagas 
Vagas para 

Pessoas com 

Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 

401 Assistente Social 01 00 
R$ 2.358,72 

30 hs semanais 
- Curso Superior em Serviço Social e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

402 Enfermeiro Padrão 01 00 
R$ 2.358,72 

30 hs semanais 
- Curso Superior em Enfermagem e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

403 Engenheiro Civil 01 00 
R$ 3.261,31 

40 hs semanais 

- Curso Superior em Engenharia Civil e registro no respectivo 
Conselho de Classe; 

- CNH categoria “B” ou superior. 

404 Médico Cardiologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Cardiologia 
e registro no respectivo Conselho de Classe. 

405 Médico Cirurgião Geral 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Cirurgia 
Geral e registro no respectivo Conselho de Classe. 

406 Médico Clínico Geral 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Clínica 
Geral e registro no respectivo Conselho de Classe. 

407 Médico Dermatologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Dermatologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

408 Médico do Trabalho 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Medicina 
do Trabalho e registro no respectivo Conselho de Classe. 

409 Médico Endocrinologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Endocrinologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

410 Médico Gastroenterologia 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Gastroenterologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

411 Médico Ginecologia/ Obstetra 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Ginecologia/ Obstetricia e registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

412 Médico Infectologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Infectologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

413 Médico Oftalmologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Oftalmologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

414 Médico Psiquiatra 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Psiquiatria 
e registro no respectivo Conselho de Classe. 

415 Médico Urologista 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Urologia e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

416 Médico Ultrassonografia 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em 
Ultrassonografia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

417 Médico Vascular 01 00 
R$ 80,17 p/hora 

De 12 à 24 hs 
semanais 

- Curso superior em Medicina com especialização em Vascular e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

418 Professor PEB II – Arte 01 00 
R$ 1.554,31 

24 hs semanais 
- Curso Superior (Licenciatura Plena) em Educação Artística. 

419 Professor PEB II – Ciências 01 00 
R$ 1.554,31 

24 hs semanais 
- Curso Superior (Licenciatura Plena) em Ciências. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO – VALOR DA INSCRIÇÃO – R$ 59,00 

Código 

da 
Opção 

Cargo Vagas 

Vagas para 

Pessoas com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 

 Carga Horária 
Requisitos Mínimos Exigidos 

420 Professor PEB II – História 01 000 
R$ 1.554,31 

24 hs semanais 
- Curso Superior (Licenciatura Plena) em História. 

421 Professor PEB I – Educação Física 01 00 
R$ 1.956,30 

30 hs semanais 
- Curso Superior (Licenciatura Plena) em Educação Física e 

registro no respectivo Conselho de Classe. 

422 
Professor PEB II – Educação 

Física 
01 00 

R$ 1.554,31 
24 hs semanais 

- Curso Superior (Licenciatura Plena) em Educação Física e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a 

seguir: 
 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no 
caso de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art. 12, § 1º, da 

Constituição Federal; 

 
2.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

 
2.1.3. Gozar dos direitos políticos; 

 

2.1.4. Estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 
 

2.1.5. Possuir os documentos comprobatório da escolaridade e pré-requisitos constantes no edital do concurso público, 
ou na lei de criação do cargo/emprego/função pública e os documentos constantes em edital; 

 
2.1.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/emprego/função pública; 

 

2.1.7. Não haver sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei 1.904/1997, artigo 177 e seu parágrafo único; 

 
2.1.8. Não haver sido condenado em sentença criminal com trânsito em julgado; 

 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, iniciando-se às 10h 

do dia 28 de março e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 15 de abril de 2016, observado o 
horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 

 

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor de 
inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do 

Capítulo 1 deste Edital. 
 

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se atender a todos os 

requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
 

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede 

bancária, com vencimento para o dia 18 de abril de 2016, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do 
período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
 

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 

encerramento das inscrições, e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 



 4 

 

3.5.1.1. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Pitangueiras não se responsabilizam por boletos 

bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição, ou que tenham sido alterados/ 
adulterados em função de problemas no computador local, falhas de comunicação ou fraudes causadas por vírus 
ou outras razões. 

 

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, 
seja qual for o motivo alegado. 

 

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor de inscrição. 
 

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder 
do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a 

manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de inscrição, para posterior apresentação, se 

necessário. 
 

3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, para um único cargo do Concurso Público. 
 

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo cargo, o candidato deverá efetuar o pagamento de um boleto 
bancário. 

 

3.6.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário, para o mesmo cargo, será 
considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição gerada no 

site e paga pelo candidato. 
 

3.6.2.1. Caso o candidato tenha interesse em concorrer para mais de um cargo distinto, é de sua inteira 

responsabilidade verificar se existe compatibilidade de horário para a realização das provas. 
 

3.6.2.2. Não haverá devolução do valor da inscrição para mais de um cargo com realização de provas no mesmo 
horário. 

 
3.6.3. Para efeito de validação da inscrição, de que trata o item anterior, considerar-se-á a data (do documento) e o 

número do boleto de pagamento. 

 
3.6.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.2. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 

restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 
 

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito 

em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição 

estabelecido. 
 

3.8. Não será aceito como comprovante de pagamento da inscrição comprovante de agendamento bancário. 

 
3.9. Não haverá devolução parcial ou integral da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total 

ou parcial de pagamento do valor de inscrição (exceto para os casos previstos no Capítulo 4), seja qual for o motivo alegado. 
 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes 
de efetuar o pagamento do valor de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código da opção preenchido. 

 

3.11. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura do Município de Pitangueiras não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 

 

3.12. A partir das 16h do dia 26 de abril de 2016, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se os valores de inscrição foram recebidos pelo 

Instituto Nosso Rumo, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
 

3.12.1. Em caso negativo o candidato poderá interpor recurso acessando o “link” próprio da página do Concurso 
Público para interposição de recursos, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 27 de abril e 

28 de abril de 2016, e seguir as instruções ali contidas. 

 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por 
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convocação na Imprensa Oficial do Município, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados 

pelo candidato. 

 
3.14. As informações prestadas no cadastro do site Nosso Rumo, bem como na ficha de inscrição on-line, são de inteira 

responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de 
Pitangueiras e ao Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 

incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 

3.15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de 

correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, solicitação com a sua 
qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, acompanhado da cópia 

autenticada do Laudo Médico, nos mesmos termos do subitem 4.10.1., identificando no envelope: nome, código e cargo ao 
qual está concorrendo e nome do Concurso Público: Prefeitura do Município de Pitangueiras – Concurso Público nº 

01/2016, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde 

de Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo/SP. 
 

3.15.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as 
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

 
3.15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

3.15.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 
3.15 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 

 
3.15.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará as provas. 

 
3.15.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao Instituto Nosso Rumo até o término das 

inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.15. 
 

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá 

encaminhar solicitação ao Instituto Nosso Rumo no período de inscrição. 
 

3.17. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir das 16h de 26 de abril de 
2016, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

 

3.17.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial para a 
realização das provas deverá acessar o “link” próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 

endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 27 de abril e 28 de abril de 2016, e seguir as 
instruções ali contidas. 

 

3.17.2. A partir das 16h de 02 de maio de 2016, estará divulgado no site www.nossorumo.org.br o resultado do 
recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial para a realização das provas. 

 
3.18. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 

 
4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 

20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 

02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 

 
4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 

4.4. Após a publicação do resultado final, o inscrito como deficiente deverá submeter-se à Perícia Médica, indicada pelo 

Prefeitura do Município de Pitangueiras, em até cinco dias úteis da convocação, e esta confirmará o enquadramento de 
sua situação como pessoa com deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
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4.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
 

4.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja 
incompatível com o cargo pretendido. 

 
4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto 

Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 

 
4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será realizada pelo 

Prefeitura do Município de Pitangueiras, através de equipe multiprofissional. 
 

4.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:  

 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  

 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;  

 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  

 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e  
 

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
 

4.5.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 

durante o estágio probatório, cuja realização se dará durante o período de vigência do contrato de experiência. 
 

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 

4.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá 

requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em Braille ou 
ampliada). 

 
4.8. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

 
4.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 

deficiência. 
 

4.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de 

Recebimento (AR), ao Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos, 
localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-010, identificando o 

nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura do Município de Pitangueiras – Concurso Público nº 
01/2016, os documentos a seguir: 

 
4.10.1. Cópia autenticada do Laudo Médico, atualizado a menos de 1 (um) ano da data da inscrição, atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova. 

 
a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá solicitar, por 

escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda, a necessidade 

da leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.  
 

b) o candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal Intérprete de Libras, nos termos do item III do 

artigo 6º da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 

 

c) o candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal transcritor, para auxiliar no manuseio da prova e 
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transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de provas, banheiros e 

demais instalações relacionadas ao Concurso Público. 

 
d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, 

além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término 
das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

 
4.10.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 4.10 e seus subitens, será feita 

pela data da postagem. 

 

4.10.3. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste 

sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

 

4.10.4. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
 

4.10.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será 
divulgado conforme disposto no item 3.17 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 

 

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
 

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 4.10 e seus 
subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 

alegado. 
 

4.13. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão 

seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 

4.14. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, 
licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 
5. DAS PROVAS 

 

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 
 

Tabela de Provas e Conteúdo Programático 
 

 
Nível Fundamental 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

101 – Coveiro 
203 – Pedreiro 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

Prova Prática Conforme capítulo 9 deste Edital. -- 

201 – Leiturista Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

202 – Motorista 
204 – Tratorista 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
04 
08 

Prova Prática Conforme capítulo 9 deste Edital. -- 
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Nível Médio 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

301 – Operador de Tratamento de Água Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
10 

 

 
Nível Superior 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

402 – Enfermeiro Padrão 
404 – Médico Cardiologista 
405 – Médico Cirurgião Geral 
406 – Médico Clínico Geral 
407 – Médico Dermatologista 
408 – Médico do Trabalho 
409 – Médico Endocrinologista 
410 – Médico Gastroenterologista 
411 – Médico Ginecologista/Obstetra 
412 – Médico Infectologista 
413 – Médico Oftalmologista 
414 – Médico Psiquiatra 
415 – Médico Urologista 
416 – Médico Ultrassonografista 
417 – Médico Vascular 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Políticas de Saúde 

Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

08 
10 
05 
12 

401 – Assistente Social Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Legislação Municipal 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
05 
05 
10 

403 – Engenheiro Civil 
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Legislação Municipal 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
05 
05 
10 

Prova Prática Conforme capítulo 9 deste Edital. -- 

418 – Professor – PEB II Artes 
419 – Professor – PEB II Ciências 
420 – Professor – PEB II História 
421 – Professor – PEB I Educação Física 
422 – Professor – PEB II Educação Física 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Pedagógicos/ Legislação 
Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
05 
05 
10 

Títulos Conforme capítulo 8 deste Edital. -- 

 
 

5.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única 

resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital. 
 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

6.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Pitangueiras/SP, na data prevista de 15 de maio de 2016, em 

locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas a ser publicado no 
Jornal Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “A Cidade de Ribeirão Preto”, e divulgados 

através da Internet no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, observado o horário oficial de Brasília/ DF, que serão 
realizadas em período único para todos os cargos. 

 
6.1.1. Para convocação das provas, os candidatos NÃO receberão via Correios ou por mensagem eletrônica nenhum 

comunicado ou carta sobre a data, local e horário de realização das provas, sendo de responsabilidade do candidato 

verificar as informações para realização de sua prova, a partir de 09 de maio de 2016, através do site do Instituto 
Nosso Rumo. 

 
6.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de 

Pitangueiras/ SP, o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada 

para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos. 
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6.1.2.1. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 6.1.2. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 

alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no site/ inscrição 

no concurso, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. Portanto, o candidato 
deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por 

endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 
 

6.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou 

esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com 

a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail candidato@nossorumo.org.br. 
 

 
6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de 

acordo com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo. 

 
6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 

 
6.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão 

ser corrigidos pelo candidato no site do INSTITUTO NOSSO RUMO, nos 2 (dois) dias úteis após a aplicação das provas 
objetivas, conforme segue: 

 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login no Painel do 
Candidato, digitando o CPF e a respectiva senha, e selecionar o Concurso Público nº 01/2016 do Prefeitura do 

Município de Pitangueiras; 
 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção Inscrição e Correção Cadastral e acessar o link Faça aqui sua 

correção cadastral, efetuando a correção desejada. 
 

6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em 
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, de 

segunda à sexta-feira (exceto feriados), das 8h30 às 17h30 (horário oficial de Brasília/DF), com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

 

6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e 

disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde que o candidato tenha cumprido todas as 
normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

 

6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5. deste Capítulo, será o 
único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido 

de: 

 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 

 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 

expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 
 

6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

candidato com clareza. 
 

6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 

6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 

mailto:candidato@nossorumo.org.br
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6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

 
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

 
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 

6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através 

de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 

 
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto 

Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 

 
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será automaticamente cancelada sem 

direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

 
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

 

6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, 
notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman 

etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares ou fones de ouvido. 
 

6.8.3.3. Portar ou utilizar lápis, lapiseira, borrachas, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente 
do especificado na alínea “c” do item 6.6. deste Edital; 

 

6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 
Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.2., 6.8.3.3. e 6.8.4 implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 

tentativa de fraude. 

 
6.8.6. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
 

6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
 

6.9. Quanto às Provas Objetivas: 
 

6.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas 
respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único 

documento válido para correção. 

 
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 

(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 

6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer 

marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

6.10. Ao terminar a(s) prova(s), o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas, pois será(ão) o(s) único(s) 
documento(s) válido(s) para a correção. 

 
6.11. As Provas Objetivas para todos os cargos terão a duração de 3 (três) horas. 

 

6.11.1. Após o período de 1h30 (uma hora e trinta minutos), o candidato, ao terminar a sua prova, poderá retirar-
se do local de aplicação, deixando com o fiscal da sala a sua folha de respostas, que será o único documento válido 
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para a correção, e o seu caderno de questões. 

 

6.11.2. Será permitido levar o caderno de questões da prova somente aos candidatos que permanecerem na sala de 
aplicação até os 30 (trinta) minutos finais para o encerramento da prova. 

 
6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrido o respectivo tempo mínimo previsto 

no subitem 6.11.1. 
 

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 

 
6.13. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

 
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

 

6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
 

6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
 

6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
 

6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 

estabelecido no item 6.14.1. deste capítulo; 
 

6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 

permitidos, calculadora ou similar; 

 
6.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 

digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares ou fones de ouvido; 

 
6.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

 

6.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
 

6.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

 

6.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
 

6.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
 

6.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 

 
6.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do Concurso Público. 
 

6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança 
deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 

 
6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 

de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 
6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata. 

 
6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.15.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de 

qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não 

participação da candidata no Concurso Público. 
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6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento 

do candidato da sala de prova. 

 
6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

 
6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 

de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
 

6.19.1. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 

poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
 

6.20. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir da sala e 
eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 

saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

 
6.21. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 

6.22. Os gabaritos da Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br em data a ser 
comunicada no dia da realização das provas. 

 

6.23. O candidato, ao terminar a prova, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento de ensino, não podendo 
permanecer nas dependências deste nem utilizar os sanitários. 

 
7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
 

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e 

multiplicar pelo número de questões acertadas. 
 

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
 

7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 

 
7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

8.1. Concorrerão à Prova de Títulos os candidatos aos cargos de Professor, habilitados na prova objetiva, conforme 
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital, sendo que sua entrega será confirmada através de assinatura de lista específica. 

 

8.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das provas 

objetivas, ao fiscal da sala, após o fechamento dos portões e antes do início das provas, que será realizada em 15 
de maio de 2016. Após este momento não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 

 

8.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título 

não será eliminado do Concurso Público. 
 

8.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, 
o nome do candidato, número de inscrição e o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 

apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. Não serão aceitos documentos originais. 

 
8.3.1. Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma. 

 
8.3.2. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado, PREENCHENDO A 

RELAÇÃO DE RESUMO DE ACORDO COM O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO III, deste Edital. 
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8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 

conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 

identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
 

8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos 
que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico 

escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou 
reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 

expedição do documento. 

 
8.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 

efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
 

8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

 
8.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso não será considerada como Título. 

 
8.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 

 
8.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como Títulos que não constem 

nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

 
8.9. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 

 
8.10. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

 

8.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
 

8.12. Todos os documentos apresentados, NÃO SERÃO DEVOLVIDOS AO CANDIDATO EM HIPÓTESE ALGUMA, por 
isso, a importância de serem entregues em cópia reprográfica autenticada e não em seu original. 

 
8.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

TABELA DE TÍTULOS 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionado à ÁREA DA 
EDUCAÇÃO. 

5,0 5,0 
Cópia autenticada do diploma devidamente registrado ou da 
declaração de conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de apresentação dos 
títulos, desde que relacionado à ÁREA DA 
EDUCAÇÃO. 

3,0 3,0 

c) Pós Graduação Lato Sensu (especialização) na área 
da Educação, com carga horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de apresentação dos títulos, 
desde que relacionado à ÁREA DA EDUCAÇÃO. 

2,0 2,0 

Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou Declaração de 
conclusão do Curso, indicando o número de horas e período de 
realização do curso. No caso de Declaração de conclusão de curso, 
esta deve vir acompanhada da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

(Entregar no dia da prova em 15/05/2016, ao fiscal da sala, de acordo com o item 8.3. e subitens 8.3.1. e 8.3.2., deste Capítulo) 

 
9. DAS PROVAS PRÁTICAS  
 

9.1. A Prova Prática será realizada na cidade de Pitangueiras/SP, na data prevista de 19 de junho de 2016, em local e 

horário divulgados através do endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), disponíveis para 
consulta na sede da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS e publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

9.1.1. A data da prova é sujeita à alteração. 
 

9.1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
 

9.1.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados 

de acordo com as informações constantes no item 10.1, deste capítulo. 
 

9.1.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 

 
9.2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados nas Provas 

http://www.nossorumo.org.br/
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Objetivas, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade abaixo especificada: 

 
 

Código da 
Opção 

Cargo 
Quantidade a ser aferida 

101 Coveiro 15 

202 Motorista 15 

203 Pedreiro 15 

204 Tratorista 15 

403 Engenheiro Civil 15 

 

9.3. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a competência e habilidade 
do candidato. 

 

9.3.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento oficial de identidade original. 

 
9.3.2. Os candidatos aos cargos de Motorista e Tratorista, além do documento previsto no item 9.3.1., deverão 

apresentar CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, categoria “D”, em validade e de acordo com a legislação 

vigente (Código Nacional de Trânsito). 
 

9.3.2.1. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de protocolo da 
habilitação. 

 

9.3.3. A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao 
desempenho eficiente das atividades. 

 
9.4. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

 
9.5. Será considerado, na avaliação da Prova Prática de Coveiro, os seguintes critérios: 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

9.6.  Será considerado, na avaliação da Prova Prática de Pedreiro, os seguintes critérios: 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 
Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfa
tório  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

INICIATIVA E APRESENTAÇÃO 
MANUSEIO E CONHECIMENTO DOS MATERIAIS, 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S. 
EXECUÇÃO DA TAREFA 

HABILIDADE E ATENÇÃO NA EXECUÇÃO 
DA TAREFA 

Insatisfató
rio  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

Insatisfa
tório  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

Insatisfa
tório  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

Insatisfa
tório  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

Insatisfa
tório  

Infração 
de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 

INICIATIVA E APRESENTAÇÃO 

MANUSEIO E CONHECIMENTO DOS 
MATERIAIS, FERRAMENTAS, 

EQUIPAMENTOS E EPI’S. 
EXECUÇÃO DA TAREFA 

HABILIDADE E ATENÇÃO NA 
EXECUÇÃO DA TAREFA 

ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA 
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9.7. Será considerado, na avaliação da Prova Prática de Motorista, os seguintes critérios: 

 
FALTA GRAVISSIMA – 04 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo especificado: 

FALTA GRAVE – 03 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo especificado: 

FALTA LEVE – 01 ponto por infração cometida em 
cada item abaixo especificado: 

 Entrar na via preferencial sem o 

devido cuidado. 
 Não parar na placa pare.  

 Avançar farol vermelho. 
 Invadir a faixa da contramão de 

direção. 
 Não respeitar a preferência do 

pedestre. 
 Subir na calçada destinada a 

pedestre. 
 Encostar uma das rodas na guia. 

 Derrubar os cones da baliza ou 

encostar-se a eles. 
 Não conseguir fazer a manobra, 

baliza ou garagem. 

 Estacionar o veículo longe da guia em 
50 cm. 

 Movimentar o veículo sem usar cinto 
de segurança. 

 Movimentar o veículo com a porta 
aberta. 

 Necessitar de correção prática ou 
verbal do examinador. 

 Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

 Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

 Não manter distância de segurança 
dos demais veículos. 

 Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou 

buraco. 
 Deixar motor do veículo desligar 

antes do término da prova (deixar 
morrer). 

 Não sair em primeira marcha.  

  
  

  
  
  

 Não fazer a sinalização devida 

(setas). 
 Dirigir todo percurso ou parte dele só 

com uma mão no volante. 
 Apoiar o pé no pedal da embreagem 

com o veículo em movimento. 
 Engrenar as marchas de maneira 

incorreta. 
 Provocar movimentos irregulares por 

mau uso do freio. 

 Provocar movimentos irregulares por 
mau uso da embreagem.  

  
  
  

  
  

  

 Usar a buzina sem justa razão. 
 Ignorar ou desconhecer os 

instrumentos do painel. 
 Não verificar pneus, água e óleo. 

 Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

 Não verificar a parte elétrica (seta, 
luz de freio, farol, etc.) 

 Não saber ligar o veículo. 
 Não saber onde soltar freio de mão.  

  
  

  
  

  

 

9.8. Será considerado, na avaliação da Prova Prática de Tratorista, os seguintes critérios: 

 

 

 
9.9. Será considerado, na avaliação da Prova Prática de Engenheiro Civil, os seguintes critérios: 

 

 

 
 

9.10. A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório. 

 
9.11. O candidato será considerado APTO ou NÃO APTO para o desempenho eficiente das atividades do cargo. 

 
9.12. Será considerado NÃO APTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 (quatro). 

 
9.13. O candidato considerado NÃO APTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova será 

automaticamente eliminado do concurso. 

 
9.14. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

 
9.15. O resultado provisório da prova prática será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo na data 

prevista de 24 de junho de 2016. 

 
9.15.1. Os demais candidatos aprovados nas Provas Objetivas e não convocados para as Provas Práticas, conforme 

previsto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público. 
 

9.15.2. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a 

prova prática e participarão desta fase em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 
 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 
Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

INSPEÇÃO DA MÁQUINA 
(PNEU, ÁGUA, ÓLEO E BATERIA) 

 
 

HABILIDADE NA DIREÇÃO DA MÁQUINA 

 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO SOLICITADO ESTACIONAR E ORGANIZAR 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração 

de 1 
ponto 

Bom Ótimo 
Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

Insatisfatório  
Infração de 2 

pontos 

Regular 
Infração de 

1 ponto 
Bom Ótimo 

CRIAR UMA NOVA LAYER. 
CRIAÇÃO BÁSICA DE PLANTAS INSERÇÃO DE BLOCOS: INSERINDO BLOCOS 

PELO DESIGN CENTER; INSERINDO BLOCOS PELO 
TOOL PALLETS. 

APLICAÇÃO DE HACHURAS. 
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9.16. As Provas Práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao 

desempenho eficiente das atividades.  

 
10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
10.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova Objetiva, somado à nota da Avaliação 

de Títulos (quando houver). 
 

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo. 

 
10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos 

com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 

10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado na Internet no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos, deste Edital. 
 

10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo 
mais recursos. 

 
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e publicada no Jornal 

Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado e no Jornal “A Cidade de Ribeirão Preto”. 

 
10.6.1. Serão publicados em jornais apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 

 
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da homologação. 

 
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

 
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, 

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
 

10.7.2. Obtiver maior número de pontos na prova de língua portuguesa; 

 
10.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos (quando houver); 

 
10.7.4. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos matemática (quando houver); 

 

10.7.5. Obtiver maior número de acertos na prova de políticas de saúde (quando houver); 
 

10.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos pedagógicos/ legislação (quando houver); 
 

10.7.7. Obtiver maior número de acertos na prova de noções de informática (quando houver); 

 
10.7.8. Obtiver maior número de acertos na prova de legislação municipal (quando houver); 

 
10.7.9. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais (quando houver); 

 
10.7.10. Obtiver maior número de pontuação na avaliação de títulos (quando houver); 

 

10.7.11. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
 

10.8. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos termos do item 11.7.11. acima, o Instituto Nosso 
Rumo poderá solicitar dos candidatos empatados as respectivas cópias das Certidões de Nascimento, para que o desempate 

seja realizado pela hora de nascimento. 

 
10.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para um mesmo cargo, não possua cópia da 

Certidão solicitada ou a mesma não seja entregue no prazo solicitado pelo Instituto Nosso Rumo, o desempate ocorrerá 
através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 

 
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo à 

Prefeitura do Município de Pitangueiras, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente 

necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada 
sempre a ordem de classificação, bem como não lhe garante escolha do local de trabalho. 
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11.  DOS RECURSOS 

 
11.1. Será admitido recurso quanto à divulgação das inscrições efetivadas, divulgação das inscrições que participarão nas 

vagas reservadas às pessoas com deficiência, divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas, 
aplicação das provas, divulgação dos gabaritos provisórios e divulgação dos resultados provisórios das etapas de avaliação. 

 
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, acessar a área do 

Concurso Público nº 01/2016 da Prefeitura do Município de Pitangueiras e depois, acessar o link específico 

RECURSO, seguindo as instruções ali contidas. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir da: 

 
11.2.1. Divulgação das inscrições efetivadas; 

 

11.2.2. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
 

11.2.3. Divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas; 
 

11.2.4. Aplicação das provas objetivas; 
 

11.2.5. Divulgação dos gabaritos provisórios; 

 
11.2.6. Divulgação da lista de resultado provisório contendo a nota das Provas Objetivas, Nota da Avaliação de Títulos 

e Resultado da Provas Práticas; 
 

11.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados: 

 
11.3.1. Recurso referente à divulgação das inscrições efetivadas: Trata-se de recursos referentes às inscrições 

efetivadas com função pública/cargo ou local de prova divergente do cadastrado pelo candidato e inscrições não 
efetivadas, excetuando-se os casos de indeferimento de solicitação de isenção do valor de inscrição. O candidato 

poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 

11.3.2. Recurso referente à divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência: Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência, ou seja, ao 
indeferimento para concorrência às vagas reservadas (já existentes ou futuras) às pessoas com deficiência. O 

candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 

11.3.3. Recurso referente à divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas: 

Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de condição especial solicitada pelo candidato para a realização da 
prova. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 

 
11.3.4. Recurso referente à aplicação de provas: Trata-se de recursos referentes à organização e aplicação da prova, 

como estrutura do local de prova, equipe e procedimentos de aplicação. O candidato poderá interpor somente um 

recurso referente à aplicação (por inscrição). 
 

11.3.5. Recurso referente ao gabarito provisório: Trata-se de recursos referentes às questões objetivas, 
exclusivamente. O candidato poderá interpor somente um recurso por questão. 

 
11.3.6. Recurso referente ao resultado provisório: Trata-se de recursos referentes à pontuação em geral de Prova 

Objetiva, Discursiva ou Títulos. O candidato poderá interpor somente um recurso referente ao resultado provisório (por 

inscrição). 
 

11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.2. e seus subitens. 
 

11.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

 
11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama, e-mail etc.), fac-símile, telex ou 

outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2, deste Capítulo. 
 

11.7. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
 

11.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
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11.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será divulgado o resultado final do Concurso Público, com 

as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.7.1 acima. 
 

11.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 

11.8.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
 

11.8.2. Fora do prazo estabelecido; 

 
11.8.3. Sem fundamentação lógica e consistente e; 

 
11.8.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

 

11.9. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
gabarito final definitivo. 

 
11.10. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 
 

12. DA NOMEAÇÃO 

 
12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 

necessidade da Prefeitura do Município de Pitangueirase o limite fixado pela Legislação Municipal com despesa de pessoal. 
 

12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura 

do Município de Pitangueiras reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

 
12.3. A convocação se dará nos termos da Legislação vigente. 

 
12.4. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 

originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, 

estabelecidas no presente Edital. 
 

12.5. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação, deverão apresentar, na data estabelecida na 
convocação, os documentos discriminados a seguir: 

 

 Certidão de nascimento ou casamento, com as devidas averbações, se for o caso; 

 Carteira oficial de identidade; 

 Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

 Cartão de inscrição no PIS – PASEP, caso seja participante; 

 Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar, se 
candidato do sexo masculino; 

 Certidão de nascimento dos dependentes; 

 Comprovação da escolaridade/ habilitação exigida para o cargo a que foi nomeado; 

 Declaração de bens e valores atualizados; 

 Certidão negativa de antecedentes criminais, expedidas pelos foros das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral do local 
de residência do candidato; 

 Certidão de Quitação Eleitoral; 

 Fotos recentes, tamanho 3X4; 

 Declaração de não ter sofrido as penalidades previstas no art. 177 e parágrafo único da Lei 1.904/97; 

 Declaração negativa de acumulação de cargo público, ou de acumulação, nos casos permitidos pela Constituição 

Federal; 

 Além dos documentos citados acima, o candidato deverá apresentar demais documentos exigidos pelo Departamento 

de Recursos Humanos do Município. 

 
12.5.1. No ato de sua convocação para a nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi 

funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado. 
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12.5.1.1. Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando que não foi anteriormente demitido 

a bem do serviço público, cuja pena implique em vedação do ingresso em outros cargos/cargos públicos. 

 
12.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Pitangueiras poderá solicitar outros documentos 

complementares. 
 

12.6. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua 
capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 

 

12.6.1. As decisões do Serviço Médico do Prefeitura do Município de Pitangueiras, de caráter eliminatório para efeito de 
nomeação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

 
12.6.2. Para a inspeção de saúde, o candidato nomeado deverá apresentar os seguintes exames: 

 

a) Glicose de jejum e colesterol total e frações; 
b) Eletrocardiograma; 

c) Hemograma com plaquetas; 
d) Transaminases (TGO e TGP); 

e) Gama – GT; 
f) Creatinina; 

g) Exame comum de urina (EQU); 

h) Citologia oncótica (Papanicolau) para candidatos do sexo feminino; 
i) Mamografia para candidatos do sexo feminino com mais de 50 (cinquenta) anos; 

j) Dosagem do PSA (antígeno prostático específico) para os candidatos do sexo masculino com mais de 50 
(cinquenta) anos. 

 

12.6.3. Os exames apresentados devem ter sido realizados a menos de 30 (trinta) dias da data da apresentação para a 
posse, com exceção dos exames relacionados nas alíneas “h” e “i” do subitem 12.6.2., que poderão ter validade de até 

01 (um) ano da data da apresentação para a posse. 
 

12.6.4. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais e complementares necessários. 
 

12.7. Não serão aceitos, no ato da entrega de documentos para nomeação, protocolos. As cópias dos documentos exigidos 

deverão ser acompanhadas do original, sendo que alguns documentos solicitados na ocasião deverão ser autenticados. 
 

12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de 
Pitangueiras, conforme o disposto no item 13.9 deste Edital. 

 

12.9. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de 
nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da apresentação da documentação. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso, serão publicados 
no Jornal Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e divulgados na Internet no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
 

13.1.1. Os resultados provisórios não serão publicados em jornal, sendo divulgados apenas na internet, através do site 
www.nossorumo.org.br. 

 

13.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 
 

13.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse 
fim, a homologação publicada no jornal. 

 

13.4. A Prefeitura do Município de Pitangueiras e o Instituto Nosso Rumo se eximem das despesas com viagens e 
estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

 
13.5. A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação 

final. 
 

13.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 

tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
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13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Jornal Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem 

como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org. 
 

13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto Nosso Rumo, situado à Rua Conde de 
Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 

após esta data, junto a sede do Prefeitura do Município de Pitangueiras, através de correspondência com aviso de 

recebimento. 
 

13.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade 
do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for contratado, perder o prazo para ser admitido, 

caso não seja localizado. 

 
13.10. A Prefeitura do Município de Pitangueiras e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

13.10.1. Endereço não atualizado. 
 

13.10.2. Endereço de difícil acesso. 

 
13.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 

 
13.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 

 

13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para nomeação e exercício correrão 
às expensas do próprio candidato. 

 
13.12. A Prefeitura do Município de Pitangueiras, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o 

presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do 
Capítulo 1 deste Edital. 

 

13.13. A Prefeitura do Município de Pitangueiras e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

 
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para 

cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

 
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que 

não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a 
data de publicação deste Edital. 

 

13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da 
empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 

1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a 
Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à 

homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
 

13.17. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura do Município de 

Pitangueiras e pelo Instituto Nosso Rumo, no que tange à realização deste concurso. 
 

 
 

Pitangueiras, 23 de março de 2016. 

 
 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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A N E X O  I  -  D E S C R I Ç Ã O  S U M Á R I A  

 
 

101 – COVEIRO 
Construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; Realizar sepultamentos, exumações e cremações de cadáveres, trasladando corpos e despojos; 
Conservar cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho; Zelar pela segurança do cemitério; Auxiliar nos serviços de construção de demolição de alvenaria, 
carpintaria e pintura, que envolvam os serviços funerários; Executar serviços referentes a carga e descarga de veículos; Efetuar pequenos reparos junto ao 
cemitério e velório municipal; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, 
domingos, feriados, horário noturno ou escalas de revezamento; Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, em quaisquer das 
secretarias, bem como no Distrito de Ibitiuva; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações atinentes a sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
201– LEITURISTA 
Ler e anotar ou coletar o consumo registrado nos hidrômetros prediais, observando a rota diária de leitura. Anotar anormalidades constatadas tais como: 
alteração de cadastro, hidrômetros parados ou danificados, motivos que impossibilitem a leitura e outros considerados relevantes; Organizar e atualizar os 
fichários ou listagens de leitura; Conservar os coletores em bom estado; Entregar contas de serviços, avisos, correspondências, impressos de divulgação, 
guias e carnês de recolhimento de tributos e outros de interesse do Departamento de água e da Administração Pública municipal, aos respectivos 
contribuintes; Comunicar ao setor competente os vazamentos de rede e ligação, falta d'água e as ligações clandestinas, tão logo sejam constatadas; Orientar 
corretamente o usuário, sempre que ele solicitar, no que estiver ao alcance do leiturista, encaminhando o usuário ao departamento no caso de dúvidas que 
não possam ser sanadas; Praticar, enfim, outras atividades inerentes ao cargo, à boa eficiência do serviço e ao atendimento do seu superior hierárquico. 
 
202 – MOTORISTA 
Transportar pessoas, objetos, peças, entulhos, materiais diversos, adotando medidas adequadas à prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir 
a segurança dos mesmos; Providenciar a manutenção do veículo, assegurando suas condições de uso; Proceder a verificação diária das condições do veículo 
que lhe for destinado, com relação ao estado dos pneus, abastecimento de combustível, água e óleo, teste de freios e da parte elétrica, para certificar-se de 
suas condições de funcionamento; Zelar pela limpeza do veículo que lhe for destinado, visando manter o bom estado de conservação do mesmo; Executar 
pequenos reapros de urgência nos veículos, tais como: troca de pneus, fusíveis, lâmpadas, etc; Comunicar ao superior imediato, sempre que necessário, as 
falhas apresentadas pelos veículos, para encaminhamento de reparos, garantindo as condições de segurança; Encarregr-se do transporte e da entrega da 
carga, executando, orientando e auxiliando no carregamento e descarregamento da mesma, atendendo às necessidades dos serviços; Preencher 
regularmente os boletins de ocorrências, relatórios de serviços, consumo de combustíveis e quilometragem e demais impressos relacionados com o controle e 
utilização dos veículos; Examinar as ordens de serviço para saber o itinerário a ser seguido e outras instruções, a fim de agilizar e racionalizar o trabalho; 
Efetuar pequenas compras de materiais e entregas de documentos e correspondências; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conervação, manutenção e lipeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho; Obedecer a legislação de trânsito; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos e feriados, 
horário noturno ou escalas de revezamento; Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibituva; Zelar pela 
boa imagem da instituição, pela boa imagem e postura profissional; Manter discrição em sua conduta profissional; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
203 – PEDREIRO 
Executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como retirar o entulho proveniente dessa demolição, abrir e re-aterrar valas, cortar alvenaria e 
piso, limpar a obra; Dosar e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas, Controlar o nível, o prumo e a drenagem das obras 
em geral; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Executar 
tratamento e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho; Executar pequenas alvenarias/ revestimentos, contra-pisos, passeios e fixa batentes de 
madeira com argamassa (após a instalação do batente no local pelo carpinteiro); Executar tarefas relacionadas à manutenção preventiva; corretiva, reformar 
obras novas, como: paredes e alvenaria, revestimentos argamassados (chapisco, emboço, e reboco), revestimentos cerâmicos (azulejos), preparação e 
concretagem de estruturas e fundações de concreto armado, contra-pisos, regularizações de pisos para impermeabilização de lajes, pisos cerâmicos, vinílicos 
e cimentados, caixas de inspeção em alvenaria, muros de arrimo etc; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem coo do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
204 – TRATORISTA 
Operar tratores e outros similares, controlando a velocidade de tração e freando, para desempenhar os serviços que necessitem da máquina; Zelar pela 
manutenção da máquina, lubrificando, abastecendo e executando pequenos reparos, para assegurar o bom funcionamento e a segurança das operações; 
Registrar as operações realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados; Zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos e 
feriados, horário noturno ou escalas de revezamento. Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibituva; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
301 – OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
Operar equipamentos e dosadores de ETAa/ETEs; Efetuar análise físico-químicas e bacteriológicas; Controlar a pesagem de produtos químicos, preparar 
soluções químicas; Verificar o funcionamento de equipamentos de ETAa/ETEs; Constatar anormalidade de funcionamento de equipamentos e comunicar à 
chefia imediata das falhas que não tenha condições de resolver; Preencher formulários de controle inerentes às estações de tratamento; Controlar estoques, 
bem como conferir quantidade e qualidade de produtos químicos entregues pelos fornecedores às ETAa/ETEs; Executar serviços de conservação e 
manuteção de ETAa/ETEs; Exercer atividades descritas em função de componentes, conforme segue: Floculadores Mecânicos de Eixo Vertical ou Horizontal: 
Verificar desempenho de acordo com afluentes e características físico-químicas de água. Filtros Rápidos: Controlar tempo de lavagem de filtros, escovar 
manualmente paredes e calhas e fazer desinfecção com hipoclorito de sódio. Cloradores a Gá: Verificar ocorrências de escapamento de cloro nos aparelhos, 
cilindros e canalizações, com a utilização de amônia. Verificr funcionamento de injetores; Regular rotômetro para obter dosagem adequada; Providenciar 
troca de cilindros de cloro, quando vazios ou defeituosos; Efetuar limpeza de aparelhos cloradores e de salas de cloração; Preencher formulários de controle 
de cloro; Verificar existência de danos em aparelhos cloradores; Limpar válvulas redutoras de pressão existentes em entradas de aparelhos cloradores e 
limpar bomba de água pressurizadas; Aplicar vaselina em partes metálicas que mostrem princípios de corrosão; Dosadores de Nível Constante; Verificar 
condições de funcionamento de bóias, válvulas e agulhas; Regular dosagem no dosador. Extintores de Call: Verificar colocação de peneiras em caixa de 
saída; Limpar peneiras ao término da jornada de trabalho; Limpar extintores após cada operação, tratando-se de cal virgem ou hidratada. Laboratório: 
Realizar análise físico-químicas e bacteriológicas; Preparar soluções em diversos padrões; Controlar validade de soluções, considerando normalidades ou 
percentagens; Verificar periodicamente calibragem de equipamentos eletrônicos e mecânicos, conforme especificações; Preencher relatórios sobre trabalhos 
de rotina, exames físico-químicos, exames bacteriológicos, controle do horário de consumo de produtos químicos, jar-test e volume aduzidos de água; 
Verificar turbidez de água bruta e executar testes de jarros para determinar dosagens ótimas de sulfato de alumínio, quando houver variação na turbidez. 
Outras Atividades: Matner estações de tratamento de água em funcionamento, através de acionamento de conjuntos moto-bombas de captação; Zelar pelo 
bom funcionamento, limpeza e ordem de instrumentos e aparelhos, equipamentos e dependências de trabalho; Comunicar à chefia imediata, irregularidades 
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em funcionamento de aparelhos e demais componentes de ETAa/ETEs; Requisitar materiais necessário ao bom andamento dos serviços; Explicar, orientar 
sobre os processos existentes na ETA, na visita de pessoas ou alunos da comunidade; Executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
 
401 – ASSISTENTE SOCIAL 
Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar políticas sociais; Realizar seleção socioeconômica para concessão de benefícios e serviços 
sociais; Elaborar levantamentos socioeconômicos dos vários grupos sociais para fins de estudo e planejamento de programas de atuação; Orientar indivíduos 
e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; Atuar junto a equipe multidisciplinar nos diversos seguimentos do setor público 
(Saúde, Assistência Social e Educação) na propositura e execução do indivíduo; Elaborar relatórios técnicos com fins de publicação, disseminação e avaliação 
da área; Realizar visitas domiciliares, hospitalares e outras, para elaboração de diagnósticos ou orientação sobre assuntos de sua competência; Realizar 
encaminhamentos para outros serviços da rede socioassistencial e/ou intersetorial pública e/ou privada, emitindo pareceres, propondo medidas cabíveis e 
participando do processo de acompanhamento; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos, feriados, horário noturno ou escalas de 
revezamento; Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, em quaisquer das secretarias, bem como no Distrito de Ibitiuva; Zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em 
relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades da Prefeitura; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
402 – ENFERMEIRO PADRÃO 
Atender pacientes, em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros, até a chegada do médico; 
Proferir palestras educativas; Tomar medidas de prevenção e controle sistemático da inspeção hospitalar, doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica, prevenindo danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de enfermagem; Participar em programas de higiene 
e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Dirigir, controlar e instruir serviços de enfermagem e suas 
atividades técnicas e auxiliares em instituições de saúde pública municipais, chefiando o serviço e/ou unidade de enfermagem; Definir e avaliar a previsão e 
distribuição dos recursos humanos, materiais e custos necessários à assistência de enfermagem; Realizar auditoria e emissão de pareceres técnico-
administrativos sobre matéria de enfermagem; Aplicar o processo de enfermagem individual e comunitário seguindo os passos da consulta de enfermagem; 
Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida, com maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base 
científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Realizar parto normal sem distócia; Elaborar e atualizar manual de enfermagem (normas, rotinas e 
procedimentos) que vise à melhoria da assistência de enfermagem; Participar da equipe da Comissão de Ética em Saúde e atividades de Educação Sanitária; 
Participação na elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos, feriados, 
horário noturno ou escalas de revezamento; Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibitiuva; Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
403 – ENGENHEIRO CIVIL 
Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para obras públicas, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, 
para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como, carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 
mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; Promover a adequação dos projetos de acordo com 
as dotações orçamentárias previstas; Fazer estimativa dos custos da mão-de-obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos de 
construção; Consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edificações e paisagistas, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; Elaborar o 
projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e 
efetuando um cálculo aproximado dos custos a fim de apresentá-las aos órgãos competentes para aprovação; Preparar o programa de trabalho elaborando 
plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
Coordenar a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e 
dos padrões de qualidade e segurança recomendados; Atender às solicitações do departamento de convênios, no tocante à área de engenharia civil, 
elaborando a documentação que se fizer necessária; Elaborar projetos visando ou não a captação de recursos; Responsabilizar-se pelas obras projetadas; 
Analisar plantas de obras particulares, apondo parecer opinativo sobre sua aprovação ou não, indicando requisitos técnicos a serem atendidos em 
consonância com a legislação vigente; Conhecer, compreender e aplicar a legislação vigente em sua área de atuação; Coordenar equipes de levantamento de 
dados estatísticos de uso e ocupação do solo no município; Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; Atender às solicitações necessárias para a 
realização de procedimentos licitatórios; Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação de execução de planos de 
obras; Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros; Promover levantamento das características dos terrenos onde 
serão executadas as obras; Analisar processos e projetos de loteamento; Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; Projetar e 
executar loteamentos e arruamentos, execução de redes de água e esgotos destinados ao parcelamento do solo; Promover cadastro técnico municipal com 
múltiplas finalidades, cadastro imobiliário para fins de registro, georreferenciamento de imóveis, fotogrametria e fotointerpretação, sensoriamento remoto, 
perícias e geoposicionamento; Auxiliar, no âmbito de suas atribuições, na regularização fundiária em loteamentos ou assentamentos clandestinos ou 
irregulares; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos, feriados, horário noturno ou escalas de revezamento; Disponibilidade para 
exercer a função no Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibitiuva; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de 
sua área de atuação e das necessidades do setor/ departamento; Dirigir veículo para o exercício do cargo, possuindo a devida habilitação para tal; Executar 
outras tarefas correlatas de acordo com determinação de seu superior hierárquico ou visando a necessidade do serviço. 
 
404 – MÉDICO CARDIOLOGISTA; 405 – MÉDICO CIRURGIÃO GERAL; 406 – MÉDICO CLÍNICO GERAL; 407 – MÉDICO DERMATOLOGISTA; 
408 – MÉDICO DO TRABALHO; 409 – MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA; 410 – MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA; 411 – MÉDICO 
GINECOLOGISTA/ OBSTETRA; 412 – MÉDICO INFECTOLOGISTA; 413 – MÉDICO OFTALMOLOGISTA; 414 – MÉDICO PSIQUIATRA; 415 – 
MÉDICO UROLOGISTA; 416 – MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA; 417 – MÉDICO VASCULAR. 
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico e, se necessário, solicitar exames 
complementares ou encaminhá-lo a especialista; Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuando o acompanhamento do tratamento; Realizar, 
de acordo com a área de atuação, intervenções cirúrgicas, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou 
traumatizados, corrigir sequelas ou lesões ou estabelecer diagnóstico cirúrgico; Prescrever medicamentos e tratamentos específicos de rotina ou de 
emergência dentro do seu campo de especialização, efetuando as anotações pertinentes nos prontuários; Atender tratamentos clínicos ambulatorial e 
hospitalar, avaliando e acompanhando o desenvolvimento do quadro clínico do paciente; Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Apoiar os 
docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas às atividades didáticas exceto aquelas de apoio laboratorial; Participar da avaliação da 
qualidade da assistência prestada aos pacientes, propondo, quando necessários, melhorias do programa de assistência; Participar na elaboração de 
programas de saúde, visando a prevenção de doenças e orientação de cidadãos; Dar plantão, quando solicitado, nos eventos realizados na unidade, 
assistindo pacientes com o intuito de assegurar seu bem estar; Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico; Participar do 
planejamento para aplicação de técnicas de trabalho visando a qualidade dos serviços prestados no setor de sua atuação; Emitir boletins, relatório e 
pareceres sobre assunto da sua especialidade; Orientar o corpo de funcionário que prestam atendimento aos pacientes, acerca de procedimentos a serem 
adotados; Planejamento, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando a qualidade dos serviços prestados pelos funcionários na sua 
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área de atuação; Preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou não a captação de recursos; Redigir textos informativos sobre eventos, 
folders, catálogos, cartazes, relatórios, entre outros; Participar da formação de recursos humanos na sua área de atuação; Coordenador e dar 
encaminhamento a problemas sanitários, adotando medidas corretivas, quando de surtos; Promover a medicina e a saúde no trabalho, quando especialista 
da área, emitindo laudos técnicos ao setor de recursos humanos, analisando atestados e apondo parecer; Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, 
reagentes, etc), equipamentos e instrumentos da área de atuação; Planejar e desenvolver treinamentos, palestrar, cursos, e outros eventos, sobre sua 
especialização; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Desenvolver 
suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/ departamento; Não se recusar a prestar atendimento médico; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, 
domingos, feriados, horário noturno ou escalas de revezamento; Disponibilidade para exercício da função aos sábados, domingos, feriados, horário noturno 
ou escalas de revezamento; Disponibilidade para exercer a função no Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibitiuva; Executar outras tarefas 
correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
418 – PROFESSOR PEB II – ARTE; 419 – PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS; 420 – PROFESSOR PEB II – HISTÓRIA; 421 – PROFESSOR PER I 
– EDUCAÇÃO FÍSICA e 422 – PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Participar da elaboração do Projeto político pedagógico da Secretaria de Educação e da unidade de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica aplicada; Ministrar aulas, zelando pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e executar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação, atividades 
cívico-culturais e ao desenvolvimento profissional; Assumir a regência de aulas, quando designado pelo órgão competente, e demais atribuições; Zelar pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Disponibilidade para exercer a função no 
Município de Pitangueiras, bem como no Distrito de Ibitiuva; Executar tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

 
A N E X O  I I  -  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 
NÍVEL FUNDAMENTAL  
 
PARA TODOS OS CARGOS DE FUNDAMENTAL  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. Ordem 
alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, pronome, verbo, artigo e substantivo. Aumentativo e diminutivo. 
Divisão silábica. Classificação da divisão silábica. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. Conjugação verbal. Sílaba tônica. 
 
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, 
volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Pitangueiras. 

 
PARA O CARGO DE MOTORISTA E TRATORISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a circulação de veículos no perímetro urbano e nas estradas. Os 
sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e Licenciamento de veículos. Condutores de veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de 
trânsito, penalidades e recursos. Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Circulação 
urbana e trânsito. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital). Mecânica de veículos: conhecimentos 
elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d ́água, troca e 
regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, 
acessórios simples, etc. Direção defensiva. 
 
NÍVEL MÉDIO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações 
entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e 
transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das 
palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações 
com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e geométrica. 
Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas 
em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
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Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e 
exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
Lei Orgânica do Município de Pitangueiras. Lei Municipal nº 1.904/97. Disponível em: http://www.pitangueiras.sp.gov.br/imagens/downloads/diversos/lei-
1904-97-estatuto-dos-servidores-publicos-de-pitangueiras.pdf 
 
 
PARA O CARGO DE OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Princípios básicos sistema de água e esgoto. Processo de tratamento de água esgotos. Peças e tipos de materiais para sistema de água esgotos. 
Abastecimento público de água, importância e conceitos de saúde, saúde pública, saneamento, doenças de veiculação hídrica. Ciclo hidrológico e recursos 
hídricos naturais. Características físicas, químicas biológicas de água e esgoto. Padrões de potabilidade, controle da qualidade da água, fisico-química, 
bacteriológica, hidrobiológica. Manutenção preventiva e corretiva nos serviços de água e esgoto. Controle de qualidade de materiais. Noções de hidráulica 
básica para sistema de abastecimento de água. Esgotamento sanitário, sistema de coleta de águas residuárias, ramais prediais, redes coletoras, coletores-
tronco, interceptores, estações elevatórias, condutos livres e forçados, emissários, estação de tratamentos: preliminar, primário, secundário e terciário, 
desinfecção por cloração e ultra violeta, lodos ativados, lagoa de estabilização e sistema australiano. Disposição final das águas residuárias. Reuso. Noções de 
hidráulica básica para sistemas de coleta de esgoto. Noções de meio ambiente. Gestão ambiental.  
 
NÍVEL SUPERIOR 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações 
entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e 
transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das 
palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
Lei Orgânica do Município de Pitangueiras. Lei Municipal nº 1.904/97. Disponível em: http://www.pitangueiras.sp.gov.br/imagens/downloads/diversos/lei-
1904-97-estatuto-dos-servidores-publicos-de-pitangueiras.pdf 
 
 
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENGENHEIRO CIVIL, PROFESSOR – PEB I EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – PEB II ARTES, 
PROFESSOR – PEB II CIÊNCIAS, PROFESSOR – PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR – PEB II HISTÓRIA 
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações 
com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e geométrica. 
Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas 
em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e 
exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Constituição Federal 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
Lei 11.494/07 – FUNDEB.  
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Especial.  
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa. 
MEC: A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar – Fascículos.  
Parecer CNE/CEB nº 13/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
Decreto nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado.  
Resolução nº 4/09 – CNE/CEB – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 
Especial. – BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial.  
Marcos Políticos Legais da Educação especial na Perspectiva da educação Especial. – Brasília.  
Lei nº 9.795/99 – Educação Ambiental.  
Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC/208. – Resolução 
CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Nacionais para a Educação Básica.  
 
PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR E PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL E ENGENHEIRO CIVIL 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
MS-Windows 8 e 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013. MS-Word 2013: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 
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linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 
PARA OS CARGOS ENFERMEIRO PADRÃO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
DERMATOLOGISTA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO UROLOGISTA, 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA E MÉDICO VASCULAR 
 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto nº 7.508/11. Portaria 
nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de 
Saúde. Programas de controle do câncer. Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. 
Orientação e prevenção. Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica, 
Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente.  Práticas integrativas. Cadernos Humaniza SUS: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.  
 
 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Desenho – Representações de forma e dimensão.  Convenções e normalização. Utilização de elementos gráficos na interpretação e solução de problemas.  
Informática – Linguagens básicas e sistemas operacionais. Simulação e aplicações técnicas de otimização. Aplicações típicas e computadores digitais. MS-
Windows 7, MS-Office 2010 (Word, Excel e PowerPoint), Correio Eletrônico e Internet. Projeto auxiliado por computador CAD. Mecânica dos solos e 
fundações – Fundamentos de geologia aplicada. Caracterização e classificação dos solos. Compactação. Prospecção geotécnica do subsolo. Tipos de 
fundação. Estruturas de contenção e/ou arrimo. Teoria das estruturas e sistemas estruturais. Conceitos básicos da análise estrutural. Estruturas isostáticas. 
Princípios dos trabalhos virtuais - Método da carga unitária. Teoremas gerais de energia. Método da flexibilidade. Método da rigidez. Estruturas de concreto. 
Estruturas de aço. Estruturas de madeira. Alvenaria estrutural. Ações e segurança das estruturas. Cálculo e dimensionamento. Materiais e técnicas de 
construção civil - Principais propriedades dos materiais. Tecnologia dos materiais de construção civil. Dosagem e controle tecnológico dos concretos. Aços. 
Cimento. Aglomerantes. Agregados. Materiais cerâmicos. Vidros. Madeiras. Resíduos da Construção Civil. Tecnologia da construção civil. Racionalização 
construtiva e processo de trabalho. Gestão de materiais, equipamentos e mão-de-obra. Segurança e saúde do trabalho na construção. Controle da qualidade 
na execução da obra. Planejamento e controle de construções. Programação e controle de obra. Licitação e contratos administrativos. Lei nº 8666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores.   Normas técnicas, quantificação e elaboração de orçamento. Componentes do custo: BDI, mão-de-obra, materiais e 
equipamentos.  Normas de construção, arquitetura e urbanismo. Conforto ambiental na edificação. Instalações prediais e especiais - Projeto e orçamento. 
Instalações de água fria, de água quente, de vapor, de ar comprimido, de prevenção e combate a incêndios, de águas pluviais, de esgotos sanitários, de 
efluentes industriais, de resíduos sólidos e de GLP. Instalações elétricas. Circuitos. Proteção. Segurança. Instalações de lógica e telecomunicações. Hidrologia 
e drenagem urbana. Planejamento e aproveitamento de recursos hídricos. Topografia. Geodésia. Estradas. Projeto e construção de pavimentos (asfáltico, 
concreto e intertravados). Avaliação e recuperação de pavimentos. Engenharia de Tráfego. Engenharia de Transportes. Planejamento de vias urbanas. 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
O Serviço Social na Divisão do Trabalho: necessidades Sociais, finalidade, demandas e utilização da profissão. Ética Profissional em Serviço Social. 
Perspectivas Teórico-Metodológicas do Serviço Social: procedimentos metodológicos, instrumentos e técnicas utilizadas pelo Serviço Social na intervenção 
profissional. Política Social como espaço de atuação do Serviço Social: Seguridade (saúde, assistência e previdência), habitação e política urbana. Pesquisa 
em Serviço Social – diferentes alternativas metodológicas aplicadas pelo Assistente Social: Pesquisa Participante e Pesquisa Ação. Planejamento Social e 
Serviço Social. Serviço Social e Movimentos Sociais – Participação Popular. Intervenção do Assistente Social na Saúde Pública. Grupos de Suporte Social e 
Saúde. Qualidade de Vida. Estresse Social e Saúde. Processos sociais e saúde: migração, emprego, desemprego, renda, ocupação do espaço, habitação, 
educação, eventos vitais, (nascimento, crescimento, separação, doenças e morte), família (constituição e desagregação), prostituição, industrialização e 
urbanização, lazer. História e reconceituação do Serviço Social. O Serviço Social no Brasil. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 
Social. Trabalho e Serviço Social. Instituições Públicas e Políticas Públicas. Relação Estado/Sociedade. Pobreza e desigualdade social no Brasil. Etapas/fases 
do processo de política pública: formulação, implementação, execução, acompanhamento, monitoramento, avaliação. Gestão social das Políticas Públicas: 
elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. Conselhos e Conferências. Lei Orgânica da Assistência Social, 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Redes de atendimento. Desenvolvimento local: concepção de território, participação no poder local, 
planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais. Família: As novas modalidades de família, metodologias de abordagem familiar. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Declaração dos Direitos Humanos. O trabalho comunitário. Rotina do trabalho do assistente social. 
Políticas de saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à Saúde. Organização 
da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142. NOAS 01/02.  
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Reflexões sobre a arte, seus significados e possíveis definições. As obras de arte e os contextos em que foram produzidas. 
A história do ensino da arte no Brasil e os novos pressupostos. O ensino da arte e formação do professor. O processo de ensino-aprendizagem em arte. As 
Artes Visuais e os Parâmetros Curriculares Nacionais. História da Arte: da pré-história até a contemporaneidade. Modalidades Artísticas: desenho/pintura: 
composição plásticas e seus elementos, estudo das cores; Música: o som (fontes sonoras, qualidade do som, nomes dos sons musicais), a voz (classificação 
vocal, tipos de conjuntos), música folclórica e popular brasileira (nacional e paraense); Teatro: história do teatro no Brasil. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Terra: o mundo dos seres vivos, A biosfera, Ecossistemas brasileiros, Biociclos, Importância da água, Níveis tróficos, 
Níveis de organização dos seres vivos; O Ar, Poluição (chuva ácida, efeito estufa), Propriedades do ar; A água, A água no planeta terra, Propriedades da 
água, O ciclo da água, Tratamento da água; O solo terrestre, Característica do solo e subsolo, Tratamento do solo, Poluição do solo e suas consequências; A 
vida na terra, Vida e evolução, Teoria evolucionistas, Os seres vivos e o ambiente, Recursos naturais; A diversidade dos seres vivos e sua organização, 
Biodiversidade, Classificação dos seres vivos, Critérios de classificação dos seres vivos e sua importância na ciência e na vida do homem, As convenções em 
ciências (nomenclatura científica); Os reinos, Evolução, Adaptações, Medicina popular, Impacto da ação humana sobre os seres vivos, Importância econômica 
dos animais e vegetais, Características do fungos, moneras, protistas e vírus, Os vírus e as viroses, Micro-organismos e a saúde humana (as vacinas, a 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf
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profilaxia); Seres humanos, A reprodução perpetuando a espécie na terra, A evolução da espécie humana; Sexualidade (vida e saúde), O surgimento da vida 
(concepção, gravidez e parto na espécie humana), Sexualidade (aspectos biológicos e sociais), Contracepção (DST e cuidados com o corpo), Compreendendo 
as mudanças no corpo; Digestão, Respiração, Circulação e Excreção, Matéria e Energia no organismo humano, Trocas de matéria e energia (os sistemas 
orgânicos integrados), Os sistemas integrados contribuindo para a homeostasia, Nutrição e saúde, Prevenções de doenças; Os sistemas de integração no 
ambiente, O papel dos órgãos sensoriais, dos sistemas nervosos e endócrino na integração e adaptação ao ambiente, Sistemas reguladores (nervoso e 
endócrino), Drogas; Os ossos, Músculos e articulações (estrutura e funções), A vantagem adaptativa da locomoção na vida humana; A matéria, as 
propriedades, os tipos, Tipos de mistura, Orgânica, Osmose; A energia, Conceito, Fluxos e transformações, Fotossíntese/respiração, Fenômenos sonoros e 
luminosos, A eletricidade e o magnetismo na natureza, Fontes (trabalho e as máquinas); A estrutura atômica da matéria, Reciclagem da matéria, 
Transformação da matéria, Organização da matéria (ciclos biogeoquímicos), Ligações químicas e reações químicas, Corpo humano e matéria, Classificação 
periódica dos elementos químicos. 
 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A Educação Física no projeto político pedagógico: contexto do componente curricular, a Educação Física enquanto 
linguagem, o processo ensino aprendizagem na Educação Física. O esporte na escola. A sociabilização do jogo e do desporto, aprendizagem social no ensino 
dos desportos nas escolas, jogo ou esporte, metodologia do ensino dos jogos esportivos. Princípios da atividade física: individualidade biológica, da 
sobrecarga crescente, da especificidade, continuidade, reversibilidade. Habilidades motoras e desenvolvimento. Atividade e aptidão física. Saúde e qualidade 
de vida. O desenvolvimento dos conteúdos. O processo do desenvolvimento motor – sequência de desenvolvimento e aquisição dos padrões fundamentais do 
movimento. Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano. Conhecimentos técnicos em Voleibol, Handebol, Futebol e Basquetebol. Teste 
de aptidão física. Conhecimentos básicos em Primeiros Socorros. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Civilizações antigas. Da Pré-História à História: a Revolução Agrícola e a Revolução Urbana no Oriente Médio. O mundo 
grego e a pólis: do período homérico ao helenístico (aspectos socioeconômicos e político-culturais). Roma: da monarquia ao império (economia, política e 
sociedade). A Europa Medieval. Os elementos formadores do mundo feudal. A crise do império romano. O cristianismo e a Igreja Católica. Os reinos 
germânicos. O islamismo. O sistema feudal e sua dinâmica. O desenvolvimento do comércio, o crescimento urbano e a vida cultural. As monarquias feudais e 
os poderes locais (senhorios e cidades) e universais (império e papado). A crise do século XIV e da civilização medieval. O Ocidente Moderno. O 
Renascimento. A expansão mercantil europeia. As reformas religiosas e a Inquisição. O Estado Moderno e o Absolutismo Monárquico (Portugal, Espanha, 
França e Inglaterra). Mercantilismo e Sistema Colonial. Guerras e revoluções na Europa nos séculos XVI e XVII. Ilustração e Despotismo Esclarecido. 
Capitalismo e Revolução Industrial na Inglaterra do século XVIII. A Revolução Francesa do século XVIII. O Mundo Contemporâneo. Conservadorismo, 
Liberalismo, Nacionalismo e Revolução na Europa da primeira metade do século XIX. Capitalismo e processos industriais nos séculos XIX e XX. O mundo do 
trabalho: movimentos e ideias sociais. O Imperialismo e Neocolonialismo. As duas grandes guerras mundiais. A Revolução Russa. Os regimes totalitários: 
fascismo, nazismo, stalinismo e franquismo. Arte e Estética Modernista. Descolonização, Revolução e Libertação Nacional (China, Argélia, Egito e Vietnã). 
Movimentos sociais, políticos e culturais nas décadas de 60, 70 e 80. As grandes transformações políticas ocorridas na Europa, no início da década de 90, e 
suas consequências em escala mundial. História da América. Formas de organização social no Novo Mundo. Formas de colonização europeia na América 
(espanhola, inglesa e francesa). Economia, trabalho, cultura e religião nas colônias americanas. Ideias e Movimentos de Independência nas Américas. 
Estados Unidos nos séculos XIX e XX (expansão para o Oeste, Guerra de Secessão, Crise de 29 e New Deal e a Hegemonia do pós-guerra). Estados 
Nacionais, Oligarquias e Caudilhismo na América Espanhola. As Revoluções Mexicana e Cubana. 
Industrialização, Urbanização e Populismo na América Latina. Militarismo, Ditadura e Democracia na América Latina. História do Brasil. As populações 
indígenas do Brasil: organização e resistência. O sistema colonial: engenho e escravidão. 
A atuação dos jesuítas na Colônia. A interiorização: bandeirismo, extrativismo, pecuária e mineração. Vida urbana: cultura e sociedade. Apogeu e crise do 
sistema colonial. Reformismo ilustrado, rebeliões locais e tentativas de emancipação. O período joanino e o movimento de independência. A consolidação do 
Estado Nacional: centralização e resistências. O 2º império: economia, urbanização, instituições políticas e vida cultural. A crise do sistema escravista e a 
imigração. O advento e consolidação da República. As oligarquias e os interesses regionais. Industrialização, movimento operário e crises políticas na Primeira 
República. O movimento modernista. A Revolução de 30 e o Estado Novo (1930-1945). A democracia populista (1945-1964). O Estado Autoritário (1964-
1985): repressão e desenvolvimento excludente. Movimentos culturais e artísticos nos anos sessenta e setenta do século XX. O sistema político atual. 
 
PARA O CARGO DE ENFERMEIRO PADRÃO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética em Enfermagem. Promoção da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória. Assistência cirúrgica. Higiene, nutrição e 
saúde coletiva. Enfermagem em oncologia. Enfermagem no tratamento aos idosos e principais doenças que os acometem. Cuidado de adultos idosos ou 
incapacitados. Diabetes mellitus. Função e terapia respiratórias. Asma e alergia. Doenças sexualmente transmissíveis. Tratamento do paciente portador de 
HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Doenças infecciosas. Distúrbios musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, 
oculares, do ouvido, nariz e garganta, gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos, imunológicos, metabólicos e endócrinos. 
Transtornos renais e urinários. Distúrbios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde tegumentar. Enfermagem psiquiátrica. 
Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicologia. Enfermagem neonatal. Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem durante o trabalho de parto e 
o parto. Cuidados à mãe e ao recém-nascido durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desenvolvimento pediátricos, avaliação 
física pediátrica. Problemas ortopédicos. Incapacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. Noções de assistência de Enfermagem nas 
alterações clínicas em principais situações de urgência e emergência (pré-hospitalar e hospitalar). Cuidados de Enfermagem em tratamentos de feridas e 
prevenção de lesões cutâneas. Queimaduras. Princípios da administração de medicamentos e cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica 
medicamentosa. Carteira de vacinação. Cálculos de Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de medicamentos cardiovasculares. Pressão 
Arterial. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO UROLOGISTA, MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA E MÉDICO VASCULAR 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O 
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). 
Anamnese do paciente. Ética médica. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes 
enfermidades: Enfermidades do estômago e do esôfago (Síndromes dispépticas. Úlcera péptica. Gastrites. Esofagites de refluxo). Enfermidades dos intestinos 
(Transtornos diarreicos. Cólon Irritável. Parasitoses Intestinais.) Enfermidades do Pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares 
(Cirrose. Hepatite. Colecistopatias). Enfermidades do aparelho circulatório (Cardiopatia Isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência Cardíaca. 
Arritmias. Cardiopatias oro-valvulares. Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência Arterial Periférica. 
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Tromboflebite); Enfermidades Respiratórias (Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. 
Tuberculose Pulmonar. Pleurites.) Enfermidades dos rins e vias urinárias (Litíase renal. Infecção Urinária. Cistites.) Enfermidades do Sistema Nervoso Central 
(Acidentes Vasculares Cerebrais. Doença de Parkinson. Meningites. Epilepsia. Vertigens. Cefaleias.) Enfermidades Hematológicas (Anemias. Leucemias.) 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. 
Hiopovitaminoses. Desnutrição.) Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Hanseníase. Cólera. 
Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. Estafilococcia. Sinusite. Amigdalite.) Enfermidades Reumáticas (Artrite 
Reumatoide. Febre reumática. Lupus Eritematoso Sistêmico. Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) Enfermidades 
Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose.) Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão. Síndrome do 
Pânico) Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância.) Alcoolismo e Tabagismo. Planejamento 
Familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento Materno. Atuação em Ginecologia: Gravidez, Parto, Puerpério. Doenças ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Neuro-oftalmologia. Manifestações oculares de doenças 
sistêmicas. Patologia Ocular. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, 
hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 
eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Urgência e emergência. Imunizações. Atestado Médico. 
PARA O CARGO DE MÉDICO DO TRABALHO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A Investigação das Relações Saúde-Trabalho, o Estabelecimento do Nexo Causal da Doença com o Trabalho e as Ações Decorrentes. Bases Técnicas para o 
Controle dos Fatores de Risco e para a Melhoria dos Ambientes e das Condições de Trabalho. Exposição a materiais biológicos. Dermatoses ocupacionais. 
Patologia do Trabalho. Conceito de patologia do trabalho. Detecção de agravos à saúde relacionados com o trabalho na consulta médica. Estratégia de 
prevenção, gerenciamento de riscos e mudança tecnológica. Políticas públicas em saúde e segurança no trabalho. Organização do trabalho e seus impactos 
sobre a saúde dos trabalhadores. Riscos químicos. Riscos físicos: Ruído e Radiações ionizantes. Ergonomia. Acidentes e doenças dos trabalhos provocados 
por animais peçonhentos. Doenças do sistema nervoso central relacionadas com o trabalho. Patologias auditivas e respiratórias relacionadas com o trabalho. 
Psicopatologia e saúde mental no trabalho. Distúrbios da voz relacionados ao trabalho. Doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho. Noções de 
Epidemiologia. Epidemiologia e Planejamento. Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Medidas de Saúde Coletiva. Epidemiologia como ferramenta de 
prevenção de agravos. Ética médica. Ética no Serviço Público. Legislação Previdenciária aplicada à saúde do trabalhador. Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto 3.298/99. Regime Jurídico Único. Lei 8.112/90 11. Normas Regulamentadoras. Portaria 3.214/78. Clínica Médica 
Básica. Hipertensão e problemas médicos comuns durante a gravidez. Hipertensão arterial sistêmica. Diabetes mellitus. AIDS. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Dislipidemias. Cefaleias. Lombalgias e Cervicalgias. Asma brônquica. Dependência e abuso do álcool. Ansiedade. Depressão. Distúrbios do 
humor. Hipotiroidismo. Hipertiroidismo. Arritmias cardíacas. 
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